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ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO NORTE 

CNPJ: 04.477.600/0001-04 
COMISSÃO MUNICIPAL DE CONTRATAÇÃO – CMC 

reconhecimento e AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 

PROCESSO Nº 5783/2025 

 

1. DO RECONHECIMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

1.1.A Agente de Contratação Elisselma Freire Magalhães, RECONHECE a situação de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 72, caput, da Lei nº 14.133/2021, 

fundamentado no inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, conforme Termo de 

Referência e parecer jurídico. 

 

1.2.Do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS PERMANENTES, DE INTERESSE DA SECRETRAIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE NOVA OLINDA DO NORTE/AM. 

1.3.Encaminhe-se o presente documento para AUTORIZAÇÃO pela Prefeita do município 

de Nova Olinda do Norte, Araci Rodrigues da Cunha, nos termos do inciso VIII, do art. 

72 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2. DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1.Justificativa e razão da escolha do fornecedor: 

2.1.1. A empresa apresentou a proposta de menor preço na fase interna do processo de 

contratação. 

2.2.Base Legal:  

Art. 75. 

III- II- Para contratação que envolva valores inferiores a 

R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e 

noventa e dois reais e onze centavos), no caso de outros 

serviços e compras; (Vide Decreto nº 10.922, de 2021) 

(Vigência) (Vide Decreto nº 11.317, de 2022) Vigência 

(Vide Decreto nº 11.871, de 2023) Vigência (Vide 

Decreto nº 12.807 de 29 de dezembro de 2025) Vigência. 

(...) 

Art. 182. O Poder Executivo federal atualizará, a 

cada dia 1º de janeiro, pelo Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 

por índice que venha a substituí-lo, os valores 

fixados por esta Lei, os quais serão divulgados no 

PNCP. 

*Valor atualizado pelo Decreto nº 11.871 de 

29/12/2023. 

  

2.3.Contratada: L F DA S LIMA LTDA – CNPJ: 17.364.375/0001-33 

2.4.Valor Total da Contratação: R$ 64.746,00 (sessenta e quatro mil, setecentos e 

quarenta e seis reais). 

2.5.Diante dos dados expostos, a Prefeita, Araci Rodrigues da Cunha, AUTORIZA a 

situação de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. art. 75 da Lei nº 

14.133/2021, fundamentado no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, conforme 

Termo de Referência. 
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2.6.Determino que o Setor de Licitações e Contratos lavre o competente instrumento de 

contrato, e realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, 

combinado com o art. 175 da lei federal nº 14.133/2021. 

 

3. DA EXEQUIBILIDADE DO ATO 

3.1.Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com vistas a torná-lo apto e 

disponível para produzir seus regulares efeitos, o qual é assinado pelas autoridades que 

procederam ao reconhecimento e à autorização acima. 

 

Nova Olinda do Norte, 23 de janeiro de 2026 

 

 

Do Reconhecimento, 

 

 

 

 

 

 

 

Da Autorização 

 

 

 

 

Nova Olinda do Norte/AM, 23 de janeiro de 2026 

 

 

 

 


